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ANO XI   |   Nº 2.045 

05 DE MARÇO DE 2024 

Nº PÁGS: 8 

 
JORNALISTA: 

LEONARDO PELISSON DE SOUZA 
MTB 0012435/PR 
 
DIAGRAMAÇÃO: 

JEAN CARLOS MOLEDO DE 
ASSIS 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
DISPENSA Nº 12/2024 

O Prefeito do Município de Ibiporã, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
Tendo em vista o resultado do Processo Administrativo nº 843/2024 – PROCESSO DISPENSA nº 12/2024 referente Contratação de prestação 

de serviço em assessoria, orientação, normatização e acompanhamento da implantação das ações para a gestão documental e proteção 

especial aos documentos de arquivo no âmbito da Administração Pública Municipal, com fundamento no disposto no inciso IV, do art. 71 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021, HOMOLOGAR o procedimento licitatório supracitado, incluindo o ato de ADJUDICAÇÃO da empresa 

abaixo relacionada: 

Vencedora 
FUNDACAO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA, vencedora do lote 01 

com valor de R$ 3.150,00. 

Ibiporã, 05 de março de 2024. 
Juarez Afonso Ignácio 

Chefe de Gabinete 
 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2023 

Tipo: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

Objeto: 

Contratação de Pessoa Jurídica especializada para prestação de serviços com fornecimento de mão de obra, 
equipamentos e materiais para implantação de Geração de Energia Solar On Grid nos Prédios Públicos da 
Secretaria de Educação Municipal através da instalação de KITS contendo estruturas com painéis solares, 
inversores de tensão, Sistemas de proteção contra descargas elétricas e demais componentes que se faça 
necessário para o perfeito funcionamento do sistema e pela regularização do sistema na COPEL, com a 
substituição do Medidor comum, pelo medidor bidirecional. Geração mínima exigida de 1156 painéis de 550 W 
totalizando 635,8 kWp 

Execução: 120 (cento e vinte) dias após o recebimento da ordem de serviço. 
Vigência do contrato: 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato. 
Prazo de pagamento: Em até 30 (trinta) dias após entrega da nota fiscal. 

Situação  FRACASSADO 

Ibiporã, 05 de março de 2024. 
Juarez Afonso Ignácio 

Chefe de Gabinete 
 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024 

Tipo: Menor preço por item. 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES 
COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E SUPORTE TÉCNICO, PROVENDO FORNECIMENTO DE CONEXÃO 
(LINK DE FIBRA ÓTICA) DE INTERNET DEDICADO COM 100% DE BANDA GARANTIDA SENDO: 01 (UM) LINK 
DEDICADO PRINCIPAL DE NO MÍNIMO DE 1GB, EM CADA PONTO – FULL DUPLEX, BEM COMO REALIZAR OS 
SERVIÇOS DE INTERLIGAÇÃO NA FORMA ESPECIFICADA NO CAPÍTULO 3 DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

Entrega: Conforme Termo de Referência 

Vigência do contrato: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 

Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias. 

Vencedora (s) ZAAPNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA, vencedora do lote 01 e 02, com valor total de R$ 180.000,00.  

Valor total: R$ 180.000,00 

Ibiporã, 05 de março de 2024. 
Juarez Afonso Ignácio 

Chefe de Gabinete 
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DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

 

DECRETO Nº 100/2024 
                                         
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
nº 3.295, de 12 de dezembro de 2023.                                                                                                    
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 339.453,10 
(trezentos e trinta e nove mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e dez centavos), destinados ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias: 
 

 

 
 
Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, servirão como recursos o Superávit Financeiro no valor R$ 274.453,10 
(duzentos e setenta e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e dez centavos) e o Cancelamento de Dotação Orçamentária, 
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, §1°, Incisos I e III, da Lei Federal n° 4.320/64: 
 

 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrários.  
Edifício da Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná, em 05 de março de 2024. 
JULIAN JONES CABRAL                  KÊMIL EL KADRI   JOSÉ MARIA FERREIRA                         
         Diretor Contábil     Secretário de Finanças                    Prefeito Municipal 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Contrato de Financiamento FINISA 

 
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Financiamento n.º 0602888-81/2022 celebrado entre o município de Ibiporã, PR, CNPJ/MF n.º 76.244.961/0001-
03 e a Caixa Econômica Federal, CNPJ/MF n.º 00.360.305/0001-04; objeto do contrato: financiamento no valor de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de 
reais) no âmbito do programa FINISA. Objetivo do Termo Aditivo: atualização do ANEXO II - Cronograma de Desembolso, ratificando o desembolso 
já realizado no exercício de 2023 e atualizando a previsão do valor a desembolsar no exercício de 2024. 
Data e assinaturas: 04 de março de 2024. 
Henrique Men Martins 
Gerente de Filial  
José Maria Ferreira 
Prefeito do Município. 
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SAMAE 

 
EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº 06/2022 

(Pregão 58/2020) 
 
Contratante: SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
Contratado: KURICA AMBIENTAL S/A. 
Objeto: Prorrogação do prazo de execução e vigência por mais 24 (vinte e quatro) meses do contrato 06/2022 referente ao Pregão Eletrônico 

58/2020, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na execução de serviços de coleta, transporte, tratamento e 
disposição final de resíduos sólidos (orgânicos, recicláveis e rejeitos, provenientes das áreas urbana e rural do município de Ibiporã-
PR. 

Processo licitatório:  Pregão nº 58/2020. 
Valor mensal: R$ 92.662,56 (noventa e dois mil, seiscentos e sessenta e dois reais e cinquenta e seis centavos) 
Valor total aditado: R$ 2.223,901,44 (dois milhões, duzentos e vinte e três mil, novecentos e um reais e quarenta e quatro centavos)  
Prazo de Vigência: 03 de março de 2024 a 03 de março de 2026. 
Data da assinatura:  29 de fevereiro de 2024. 
GUSTAVO TONELI DE SÁ 
Diretor-Presidente do SAMAE 
 

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº 05/2022 
(Pregão 58/2020) 

 
Contratante: SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
Contratado: COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA - EIRELI 
Objeto: Prorrogação do prazo de execução e vigência por mais 90 (noventa) dias, sem reajuste de valores, do contrato 05/2022 referente ao Pregão 
Eletrônico 58/2020, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na execução de serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final 
de resíduos sólidos (orgânicos, recicláveis e rejeitos, provenientes das áreas urbana e rural do município de Ibiporã-PR). 
Processo licitatório:  Pregão nº 58/2020. 
Valor mensal: R$ 261.179,88 (duzentos e sessenta um mil, cento e setenta e nove reais e oitenta e oito centavos) 
Valor total aditado: R$ 783.539,64 (setecentos e oitenta e três mil, quinhentos e trinta e nove reais e sessenta e quatro centavos) 
Prazo de Vigência: 04 de março de 2024 até 01 de junho de 2024. 
Data da assinatura:  29 de fevereiro de 2024. 
GUSTAVO TONELI DE SÁ 
Diretor-Presidente do SAMAE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Nº 2.045    |        Terça-feira, 05 de março de 2024 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

7 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL 
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